
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
E S T A D O  D E M IN A S G E R A IS

LEI NQ 3.089/96

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
DE AMPARO À CRIANÇA - "NOSSO LAR".

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Esta 
do de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO DE 
AMPARO Ã CRIANÇA - "NOSSO LAR", com sede à Rua Projetada, 101, no 
Bairro São Joio, nesta cidade, conforme registro nQ 22.226, no Li. 
vro 1-A, de 22/09/95, no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en
tra em vigor na data de sua publicação.


